
 

POLÍTICA 

VERSÃO 

01 

TÍTULO: 

POLÍTICA DE ABASTECIMENTO DE MADEIRA E 
FIBRAS  

DATA 

 
11/01/2024 

PÁGINA 

 
1/3 

 

1. OBJETIVO 
 

Por meio da sua Política de Sustentabilidade, a Bracell formaliza seu compromisso com o 
desenvolvimento sustentável e com as práticas ESG - ambientais, sociais e de governança - que buscam 
impactar de forma positiva as pessoas e comunidades, o meio ambiente e as regiões onde atua, 
contribuindo com ações em favor do clima, das paisagens sustentáveis e biodiversidade.  A visão da 
Companhia para criação de valor compartilhado segue a filosofia 5 C’s de seu fundador, que diz que, “na 
Bracell, tudo o que fazemos deve ser bom para o clima (Climate), para as comunidades (Communities), 
para os clientes (Customers), e para o país (Country), porque só assim será bom para a Bracell (Company) 
também”. 

 
Nesta Política de fornecimento, são descritas as diretrizes e compromissos relacionados ao 

abastecimento de Madeira e Fibras utilizada na fabricação dos produtos da Bracell, visando garantir sua 
rastreabilidade e origem responsável. 

 
 

2. ABRANGÊNCIA  
 
Esta política, suas diretrizes e compromissos, se aplica às operações da Bracell, incluindo 

subsidiárias, fábricas, plantações próprias e/ou administradas, parceiros comerciais e todos os 
fornecedores terceirizados de madeira e fibras, e são reforçadas e disseminadas na cadeia de valor da 
Companhia. 

 
 

3. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA  
 
• Política de Sustentabilidade da Bracell 
• Política de Direitos Humanos da Bracell 
• PF055-33 – Procedimento de Compra de Madeira 
• PF035-33 – Procedimento de Parcerias Florestais  
• FCC004-33 – Formulário para o Sistema Due Dilligence PEFC (DDS) – Aquisição de Madeira de 

Fontes Controladas  
• PCC002-33 – Manual de Cadeia de Custódia da Certificação PEFC  
• PR.FLO.052 – Fomento Florestal – Programa Produtor Florestal  
• PR.IND.070 – Sistema de Diligência Prévia (Due Dilligence System)  
• MAN-COC-002 – Manual da Cadeia de Custódia BSC  
• Código de Conduta Bracell    
• PEFC ST 2002:2020 – Critérios para Cadeia de Custódia de Florestas e Produtos de Base Florestal  
• ABNT NBR 14789 Manejo Florestal – Princípios, critérios e indicadores para plantações florestais –

CERFLOR 
• FSC-STD-40-005 – Requisitos para o Consumo de Madeira Controlada FSC®  
• FSC-STD-BRA-01-2014 – Padrão de Manejo Florestal FSC®  
• FSC-POL-01-004 – Política de Associação FSC®  
• FSC-STD-40-004 – Certificação de Cadeia de Custódia FSC® 
• FSC-STD-40-005 – Requisitos para o Consumo de Madeira Controlada FSC®  
 
 

4. DEFINIÇÕES: 
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- FSC - Forest Stewardship Council® (Conselho de Manejo Florestal®)  
- PEFC - Programme for the Endorsement of Forest Certification (Programa para o Reconhecimento 

da Certificação Florestal) 
- CERFLOR - Programa Brasileiro de Certificação Florestal  
- Origem responsável: Toda madeira que seja certificada FSC ou PEFC/CERFLOR na origem ou por 

critérios de madeira controlada FSC® ou fontes controladas PEFC/CERFLOR  
- Madeira controlada ou de fontes controladas: Madeira fornecida de origem não certificada e 

avaliada em conformidade com os padrões do PEFC/CERFLOR para admissão de materiais não 
certificados. 

 
 
 

5. DIRETRIZES e COMPROMISSOS 
 
Reconhecendo a importância crítica das florestas e dos ecossistemas naturais no combate às 

mudanças climáticas, na proteção e conservação da biodiversidade e dos recursos naturais, na 
preservação dos meios de subsistência das comunidades, a Bracell está comprometida com uma operação 
florestal sustentável, livre de desmatamento e conversão de habitats naturais em toda sua cadeia de 
fornecimento de madeira e fibra. 

 
A madeira de eucalipto utilizada pela Bracell é proveniente de reflorestamento, plantada apenas 

em áreas antropizadas, ou seja, utilizadas previamente por outras culturas. A Companhia planta em 
arranjos de mosaicos florestais, intercalando áreas de plantações de eucalipto com áreas de floresta 
nativa, favorecendo a biodiversidade, os serviços ecossistêmicos e as paisagens. 

 
A Bracell reitera o compromisso de produzir e obter madeira, fibra virgem, pasta de papel, 

biomassa (em conjunto denominado "fibra") unicamente de florestas manejadas de forma responsável, 
com origem conhecida – excluindo qualquer fonte proveniente de exploração ilegal de madeira, seguindo 
toda a legislação nacional e internacional aplicável.  

 
Esta política está alinhada com a Política de Sustentabilidade e com a Política de Direitos Humanos 

da Bracell, os princípios e diretrizes estabelecidos no Pacto Global das Nações Unidas (ONU), nos 
Princípios Orientadores das Nações Unidas para Empresas e Direitos Humanos, na Lei Internacional sobre 
Direitos Humanos e nas convenções fundamentais da Organização Internacional do Trabalho (OIT). 

 
Esta política, suas diretrizes e compromissos, se aplica às operações da Bracell, incluindo 

subsidiárias, fábricas, plantações próprias e/ou administradas, parceiros comerciais e todos os 
fornecedores terceirizados de fibra, e são reforçadas e disseminadas em sua cadeia de valor.  

 
A política é implementada por meio de um Sistema de due diligence na cadeia de fornecimento, 

incluindo avaliação e mitigação de riscos, para evitar aquisição de materiais de fontes inaceitáveis. 
 

5.1.  A Bracell se compromete a adquirir matérias-primas de fontes de baixo risco, que excluam as 
seguintes categorias, consideradas inaceitáveis: 

i. madeira colhida ou comercializada ilegalmente; 
ii. madeira colhida em operações que impliquem na violação dos direitos consuetudinários, 

tradicionais e humanos; 
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iii. madeira colhida de florestas nas quais existem atividades conhecidas que violam os direitos e 
princípios dos trabalhadores, conforme definidos na Declaração da OIT sobre Princípios e Direitos 
Fundamentais no Trabalho; 

iv. madeira obtida de florestas nas quais áreas de elevado valor de conservação estão sendo 
destruídas ou ameaçadas pelas atividades de manejo;  

v. madeira oriunda de áreas em que esteja ocorrendo conversão de floresta natural em plantações 
ou uso não florestal; 

vi. madeira proveniente de florestas com utilização de organismos geneticamente modificados ou 
de áreas onde são realizadas pesquisas com OGM’s (Organismos Geneticamente Modificados). 

 
5.2.  Ainda se compromete a produzir e adquirir fibras que atendam a padrões de certificação 

florestal. Incluindo o compromisso de: 
i. atender no mínimo, ao padrão de Madeira Controlada ou Fontes Controladas, para todas as fibras 

não certificadas adquiridas; 
ii. implementar e manter sistemas de certificação de Cadeia de Custódia em nossas fábricas de 

papel e celulose. 
 

5.3.  Compromete-se a trabalhar com os seus fornecedores para cumprir os requisitos desta política, 
incluindo: 

i. apoiar os esforços para obter a certificação florestal de uma forma eficiente e econômica; 
ii. fornecer assistência técnica para promover práticas de gestão florestal sustentável; 
iii. no caso de ocorrerem violações, se engajar de maneira construtiva com os fornecedores para 

resolver e prevenir novos casos de não conformidade.  
 

5.4.  Para implementar e demonstrar o progresso em direção aos nossos compromissos, a Bracell 
compromete-se ainda com: 

i. Avaliação de riscos: avaliar os riscos de desmatamento, conversão de florestas e violação de 
direitos humanos em suas operações e cadeias de fornecimento, priorizando intervenções em áreas ou 
fornecedores não classificados como de baixo risco. 

ii. Engajamento dos fornecedores: Trabalhar com seus fornecedores para abordar, prevenir, mitigar 
e, quando necessário, remediar quaisquer danos resultantes de ações que violem esta política. 

iii. Monitoramento: Acompanhar a implementação e os resultados de planos de ação de 
fornecedores, através de um mecanismo de monitoramento robusto e transparente. 

 
 

6. RESPONSABILIDADES E APROVAÇÃO DA POLÍTICA  
 
As áreas de Sustentabilidade e a Diretoria Florestal são responsáveis pelo desenvolvimento, revisão, 

implementação e disseminação desta política, a qual será objeto de acompanhamento regular e de 
revisão periódica, em conformidade com o processo de melhoria contínua da Companhia. A Bracell se 
compromete a sensibilizar, treinar e engajar os stakeholders (sejam colaboradores diretos e terceiros ou 
subcontratados, parceiros de negócio, fornecedores, entre outros) em seus termos. 

 
 
 


